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RESOLUÇÃO N° 106/2023 - DPPB/CS.

Regulamenta as gratificações de atividades
especial, descrita no artigo 243 da Lei
Complementar 104/2012, artigo 68 da Lei
Complementar 58/2003 no âmbito da
Defensoria Pública, e as gratificações
previstas na LC 175/22 (PCCR), revoga as
Resoluções 79/22 e 91/22 e dá outras
providências.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com o poder normativo que lhe foi conferido
pelo art. 102 da Lei Complementar Federal n.° 80 de 12 de janeiro de 1994. com as alterações
da Lei Complementar Federal n.° 132, de 7 de outubro de 2009. bem como pelo art. 26, inciso
III da Lei Complementar Estadual n.° 104. de 23 de maio de 2012;

Considerando a autonomia administrativa e funcional da Defensoria Pública do Estado,

conforme § 2odo art. 134, da Constituição Federal, e art. 7o da Lei Complementar estadual n°
104, de 23 de maio de 2012;

Considerando a função normativa do Conselho Superior no âmbito da Defensoria Pública do
Estado, conforme disposto no art. 26, incisos III e IV, da Lei Complementar estadual n° 104,
de 23 de maio de 2012;

Considerando a necessidade de disciplinar a Gratificação de Atividades Especial - GAE,
prevista nos incisos I e II do artigo 243 da Lei Complementar 104/2012, e as gratificações de
Direção Superior prevista no § 4oda Lei Complementar 175/22 (PCCR);

Considerando a necessidade de disciplinar, no âmbito da Defensoria Pública, a Gratificação
pelo Exercício de Gabinete, prevista na Subseção VIII, art. 68 da Lei Complementar 58/2003;

Considerando os termos do Acórdão AC2 - TC - 02413/2021 TCE PB;

Considerando a necessidade de permanente organização e aperfeiçoamento dos serviços
auxiliares de apoio administrativo para garantir um adequado e eficiente funcionamento da
Defensoria Pública;

RESOLVE:












